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Ministério  do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsec-retaria de Planejamento -e Orçamento

PORTARIA N9 1, DE 17 DE ABRIL LE 1998

O SL'BSECRETARIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MIN1STERIO DO
MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDR.ICOS E DA AMAZÔNIA LEGAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a delegáção de competência de que trata a Portaria n 135. de 18 de
junho de 1996. do Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazônia Legal, e

considerando que por ocasião da elaboração da proposta orçamentaria para 1998, em meados
de 1997, não era possi'el mensurar com exatidão o volume de recursos necessarios ao atendimento de
despesas com organismos internacionais, a conta da atividade "implantação da Poltttca Integrada para a
Amazônia Legal", resolve

Promover, na forma do anexo a esta Portaria, as alterações nas modalidades de aplicação das
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da
Amazônia Legal, aprovadas pela -Lei ni 9-598, de 30 de dezembro de 1997, de acordo com os
procedimentos comidos na Portaria n 5 04. de 13 de março de 1998. da Secretaria de Orçamento Federal -
SOF/MPO. na Lei n°9 627, de 13 de abril de 1998 e no Decreto n4 2 550. de 16 abril de 1998

ROBSON DE ARA0J0 JORGE

ANEXO

UNIDADE/PROGRAMA DISCRIMINAÇÂO -	 REDUÇ),O
MODÃUDAO' 1

ACRÉSCIMO
PONTF'

DE TRABALHO MODALIDADE FONTE VALOR

44.10I-ADMINISTR.kÇ).0
400.000 - 6S.

DIRETA

03 009 (KI59 4444 (KAI 9999 APOIO AS AÇÕES AMBIEN'TAIS (IA AMAZÓNIA 3490 1w 290)92 1472 92 299 191

LEGAL

113(9)99199144.11002 9999 ARTICULAÇÃO E COORDENAÇÂO DAS AÇÕES 3490 100 164 It 9472 Ia, li) IA

INTEGRADAS PAR,A A-AMAZÕNIA LEGAL

09009)099 4444 0)19 999') CONSOLIDAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA 3490 100 -	 11770 9472 100 )ii 70

IoOLITICA NACIONAL INTEGRADA PARA A
ANIAZÕNIA LEGAL

TOTAL 1

(Of. n9 251/98)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA N9 49-N, DE 10 DE ABRIL DF 19 0

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVES - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24 da Estrutura Regimental
anexa ao Decreto n ° 78, de (IS de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento
Interno aprovado pela Portaria Ministerial n ° 445/091189, de 16 de agosto de 1909, o
tendo em vista as disposições do Decreto n ° 1.922, publicado no D.O.U. de 07 de junho de
1996.

Considerando o que consta do Processo fO 12006. resolve:
Art. 1 ° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particular do Património

Natural, de interesse público, e em carater de perpetuidade, a ares de 3,000haItrOr irol
hectares) na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte integrante dc
imóvel denominado FAZENDA RETIRO, reserva denominada FAZENDA RETIRO, situado no
Município de Malhada, Estado da Bahia, de propriedade de Juvóricio t7uy de Laranjeira
Moura e Eliza Maria Laranjeira de moura, matriculado es 11/10/199:, sob o ri.iioero P-11M
6.799, livro 2-2 , folha 052, do Registro de Imoveis da Comarca de Catinharha, no citado
Estado.

Art. 2 ° Determinar ao proprietarso do imovel o cumprimento das exigências contidar

no Decreto n ° 1.922, de 05 de junho de 1996, cri especial no seu art. 9 ° , incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso rio Registro de imoveic
competente, e dar-lhe a devida publicidade, rios termos da 1 1 do aOL. O dc men , icrado

Decreto.
Art. 3 0 As condutas e atividades lesivas a dres reconhecida, sujeitara o infrator

as sanções administrativas, sem prejuízo de tesper,cati1dade civil O penal.
Art. 4 ° Esta Portaria entra em vsgc: na data me sua

EEUAPL° ['E SOUZA F°TEU'

O. r.7 0!

PORTARIA N9 50-N, DE 17 DE ABRIL DE 1998

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO tio MEIO AMBIENTE E DQ RECUPIOO NATURAIS
RENOVÁVEÍSIBAMA, no uso das atribuições previstas nos artigos 24, incisos 1 o III

da Estrutura Regimental anexa ao Decreto mi' 79, de Ol de abril do 1991, o moo axc,
83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Minssteril GM/MINTEF r
445, de 16 de agosto de 1989, considerando a necessidade de sistematizar
exploração de florestas plantadas com recursos oriundos dor ircentiVot fisaar
previstos na lei n ° 51cif/66 e rio Decreto Lei n ° 1134170, e ainda as comprometidas
com a reposição florestal obrigatoria e com o PIF-Plano Integrado Florestal,
resolve:

Art.l ° - Os pedidos de exploração de florestas plantadas incentivadas e
daquelas comprometidas com a reposição florestal Gbii.gatOLia seoao submetidas
previamente à aprovação e analise das Superintendências do IBAÍ'tA onde estiver
jurisdiclonada a arca.

Parágrafo Unsco - Compete as SUPES a elaboração de roteiro e r,or0a,
complementares necessatias para apresentação de Pianos de Corte.

Art.2 ° - As SUPES terão o prazo de ate AO sessenta dias, a partir da data do
protocolo do Plano de Corte, para analisar e'.,mrot ir parecem conclusivo sobro
mesmo,

§ 1° - Findo o prazo acima citado e Plano de Corte cera automaticast'r.!°
aprovado, sem prejuazo de posterior anaLise d o mneimso e -:urnpremests das domsa,e

exigências contidas na presente portaria.

§	 - i'crideradcde1ii'r,te	 i'lam,o de Cr(,', n irterf'c°ido Sera nOtificado
se-a1;'e tOJ, pata cwnpiim a., oiiger.,a	 t,eeoiaiiai cc ptacc ,ocmi-iigr,ado,sob
poria os sou i nd'Iersrn'rt o ou doce 1 aInSEit

AltO	 -	 Ar	 EiUPFO	 00	 Oeiu	 pc'pcsto	 1odol,oe	 ti.tizar	 a	 a-os
tI otestaua.' ef1 orctada, devendo ries.a t.ipTteoos.c'r	 obtado	 -.,alei equivalente a

r,spe-;lc , florestal previstc na' àc vier,t e.
Axt.4" - para ex	 epleraçàc do 11tctas plantadas, comprometidas com o PIF, deve

cor -ipreeelitaiic e quad-roiemorstIat ve ar,a.11 de t.:r,i es de suprimento de materia-
prima firiesrali que e protocolado anualmente no tRAMA, de acordo com ai disposições
da Instruçao Normativa mi° l.-9E-901A, comi ac-resctmo dos seguintes dados
ccrrçlesentaxos: - nome da propriedade, municipio, arca de corte eu desbaste, volume
er Os e t:ta, tis ie '/iricuic lad floresta propria ou 00 torceirc'

Art."° - Esta Portaria entra em 'cizor na data de sua pubticaçào.
Att.A - Ficam revogadas a Portaria r,' 1'' de lo de setembro de 1 11 q7, e demais

disposições em contrario.

EDUARDO DE SOUZA MARTINS

PDRTARIA N9 51-N, DE 1' DE ABRIL DE 1998

O PRESIDENTE LO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO PI4B1tfNTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS-IRAMA, no OCr das a.trihuicóes previstas nos artigos 24, incisos 1 e III
da Estrutura Regimental anexa ao Decreta n' 79, de 05 de abril de 1991, e no arr.
3, r,us: X'.', dc Regcmentc In'tetno aprovado pela portaria Ninisterlal OMIMINTER n'

445, de XA de agosto de 1909, considerando a necessidade de sistematizar os
procedimentos quarto a desvcnculaçàc dos projetos de florestamento/ reflorestamento,
oro undor dos incentives fiscais previstos na Lei n ° 5.106/66 e no Decreto-Lei n °

1. 134 resolve:
Art.l' - A dervanculação dos projetos de florestamento/reflorestamento junto

ao IBAMA cera autorizada apos transcorrido o prazo legal de vinculação, de acordo
cc.m o cronogramia do projeto aptovado, obedecidos os procedimentos fixados neste ato.

Art." - O pedido de desvinculação devera ser protocolado na superintendência
do IBAMA ccrrespcndente à 1u:sdtção onde estiver localizado o empreendimento,
devendo ser apresentado pela administradora ou pelo detentor majoritariO do projeto.

Art. 3 ° - Apos o protocolo dos pedidos de desvinculação, as SUPES efetuarão à
analise, com parecer conclusivo, e expedirão quando for o caso, o respectivo ofício
de exigência ou de deferimento da desvinculação , do projeto.

Art. 4' - As SUPES, observado o art. 1 ° desta Portaria, poderão proceder a

desvinculação compulsória de projetos, mediante critérios específicos fixados por
Ordem de Serviço, ouvida, preliminarmente, a DIREN.

§ 1° - Não se aplicam as disposições deste artigo aos projetos onde tenham
sido constatadas irregularidades, mediante vistorias.

§ 2' - Constatadas irregularidades nos projetos, cabe às SUPES o exame caso a
caso propondo a DIREN as medidas complementares para definição do Processo-

Art. 5° - Para os casos em que os projetos estejam vinculados à reposição
florestal obriqatotia-, a desv-inculaÇâo ficara condicionada ao cumprimento dessa
reposição florestal obrigatoria nos termos da legislação -em vigor.

Art. A' - Esta Portaria entra em vigor na data- de sua publicação.
Art. 7° - F,oam revogadas a Portaria mi ° 60 de 24 de junho de 1997, e demais

dsporiOõ)05 em contrario.

EtiuAr<DO DE SOUZA MARTINS

(Of. n9 438 - 98)

TT- -Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Direção-Geral
DESPACHOS

a aa;A: tavor'Te ia Assessoria Jurídica deste

e 0071à15 00000015 ,ç:rsla ri, eS .3: Processo ri 9 04190.30545/94-24

::o raso	 art. 34, or:isc VIII, da Lei n` 4.666/93, a
para fazer face a :ntrataçãc aos serviços de

cerS4 oe -ga;fes de telefonia celular, junto à empresa
:ELEERAI:::A CELULAR 3/A., no Valor estimado de R$ 1.ú0,00 )hum mil,

e citer.ta reaLs.

MÁRIO CAPP FILHO	 -
ao Departamento de Apoio Admiflist'-_"O

Estar : OV!ZeO2llca a s:tua;àc de LISPEI1SA DE LICITAÇÃO, para a
et' ceosa, o-:m rase rio artigo 24, inciso VIII, da Lei n °

O,44, 93, e para efei:: do artigo. 26, "ir. fine" 00 citêdo diploma

legal, ?AFCO o desçàh dc. Crfe do DItA e autorizo a despesa PIO

:ooa	 oe RI 1.941,11 :hu"..:, noVecentos e oiterità reais),

-:cr.s:ar.tes da N jtê de Empenho de Despesa t/ 5 94NE00144 de 14/04/96, em

oa	 CopreSa TELEERASILA CELULAR SAI., por atender aos

rei .:o::5	 eg-aos es. ';..g:r.

MOISÉS ANTÔNIO DE FREITAS
lI reto r-Sera 1

:21/961


